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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica:  Romagnola 

Espécie:               Indicação de Procedência  

Natureza:  Produto 

Produto:  Piadina 

País:   Itália 

Apresentação da Indicação Geográfica:   

 

 

Delimitação da área geográfica: A zona de produção da Piadina Romagnola é representada pelas 

Províncias de Rimini, de Forlì-Cesena, de Ravenna e de Bolonha. 
 

Data do Depósito:  

 

19/10/2023 

 

Data de Concessão: 

 

30/09/2025 

Requerente: Consorzio di Promozione e Tutela della Piadina Romagnola 
 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2025. 

 

 

Gustavo Freitas Lobo Novis 
 

Coordenador Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
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